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Gabinete _do fjJi.íi'ÕNSENHOR GIL 
p ref e I to Cr•ac:endo com tra~lho. -;uicÍo ndo d • noua g•nt• 

LEI N" 687 DE 21 DE O UT UBRO DE 2025 

Altera disposit ivos da Lei n i 683, de 09 de outubro de 
2025, que cria a Diretoria de Es portes Escolar no ãmblto 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Monsenhor Gil-PI. 

O PREFJ:: ITO MU IC lPAL DE MONSEN HOR G IL, Estado do Piauí, no uso de 
suos atribuições legais, foz saber que o Ciimaro Municipal aprovou e cu sanciono a segu inte Le i: 

A rt. 1• - F'icnm a ltcrodas as redações dos§§ l " e 2" do artigo 1° da Lei aº 683. de 09 de 
outubro de 2025, que passam a vigorar com os seguintes redações: 

redação: 

"§1" - A Diretoria d e Esp ortc,i Escola r le r , à s u a fre nte um Dirc tor(a) d e Esportes 
Escohar." 

""§r - O c»rgo de Dircto r (a ) d e Espo rte.~ Esco la r d ever , se r d e liv r e nomcaçiio e 
cxon c r aç.io ... 

Art. r - O a rt igo 4° da Lei nº 683, de 09 de outubro de 2025, pass.a a ter a seguinte 

" Art. 4° - A r e munc nç.i o d o ca r g o d e que trata esta Lcl ser á d e RS 3.200,00 ( ires 
mlJ e duzcotos r ea is), equiparada aos cargos d e direto r es co m c.-rga horá ria de 4 0 
(quare nta) horas s emanais." 

Art. J- - Esta Lei entra cm v igor na data de sua publica~io, revogando-se as disposições 
cm contrário. 

Gab;nc lc~~~utubrndc2025. 

E VA DRO 1.F.Al, O E A R .. U 
PREFEITO MUNlCIP. L 

Simcionada, registrada, numerada, promulgue.la e publicada a p resente Lei, no Gabinete 
do Prefeito Munici p»I . imb o nº 687 (seiscentos e oitenta e sele), aos vinte e um diàs do mês de 
uul"ubru do atno d e dois mil e vinte e cinco. 
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MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuidando de nossa gente 

DECRETO "' 057, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

Dispõe sobre a ant eclpaçao do ponto facultattvo em 
comemoração ao uoia do Servidor Público" no 
ã mblto do Poder Executivo Municipa l e dá outras 
providê ncias. 

O PllEFE:ITO MUN IC IPAL DE MONSE HOR G I L . Esrndo d o Piaul , no uso das 
arribuições que lhe são confe ridas pe lo a rt . 109, inc is o IV, da Lei O rgfüiica M unic ip a l, 

C ONS I D E ll.ANDO CJUC o l}i.a do Servidor Pl1blico é com emorado, am rn lmcntc , cm 2 8 
d e o utubro; 

C ONSIDl!'": ll.ANDO c111c o cl in 28 et c outubro dn corre nt e fülO recai c m uma tcrç.a-fcir.a , 
sendo 11dministrnti va1nent c conveni e nt e a a nlccipnçào dn pon to fnc11l 1ativn , pnra 111c lho r 
pl a nej a m e nto e raciona l ização <las a li v i<la tlci:- p úblicus; 

CONSIDERANDO a ncccss idudc d e lrnrmo niz ur o calendá ri o ad m inis trativo m unic ipal 
ao <l ispuslo nu D ccn:lo Estaduul n" 24. 1 52, <lc 17 de u ulub ru de 2 0 25, c m ruzüo d as políticas 
p üb lieus interligad as e n tre o Governo d o Estado d o Pi11ui e o M unie ip io de Monsenhor Gi l-PI ; 

DECRETA: 

Art. l n - Fica antecipado para o d ia 27 d e outubro d e 202S (scgund .n- fcirn) o ponto 
facult a t ivo alusivo ao Di:1 do S ervidor Público, origina lmenu:. com cmon1do e m 28 d e o utu bro. 

Art. 2° - O ex pe diente n as rep artições p úb licas munic ipais v o ltará ao seu h o rtirio n o rmal 
no dia 28 de outubro de 2025 (ter,~a-felra) . 

Art. 3° - O di s posto neste Decreto n ilo se aplica aos s e rviços essenciais . que , po r s ua 
n al urcz..1. não possam ser inte rro mpidos, com o os <lc s aúde , limpeza públic-1 e 1'cgur-1 n ça . os 
qua is deverão m a nler esca la s d e pl a nlào no rma is . 

Arl. 4 º - Este Decreto e ntrará cm v igor na d uta de s u a pu b l icação. revogitd as as 
di spos ições c m con1rf1rio. 

Gab in e te d o P re feito Muni c ipal de Monsenh or G il , 2.l d e o utubro d e 2025. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 060, DE 23 DE OUTUBRO OE 2025 

•Antecipe o feriado do Ois do Servidor Püblico e Fscultotivo o dio 27 

de oulubro d6 2025 em Sfío Jos{J do DMno-PJ, e dá outras 

pro vid{;n<ias. • 

0 PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ 00 DI\/INO-PI, no uso das at1ibu 1ÇÕ8S que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 

CONSIDERANDO o PORTARIA MGI N.0 9.783, de 27 de dezembro de 2024 em que 
4 Divufga os dias de feriados nacionais e ost.:ibotcco os dias do ponto facultativo no ano de 2025, 

par.:i cumprimento pelos órgôos o ontid.:tdos da Administraçôo Pública Federal direta, autárquica 

o fundacionol. • 

CONSIDERANDO o DECRETO N.0 24 .152. de 17 de outubro de 2025 em que -AflttrR o 

Decreto que dlspôe sobre os ferlttdos e dec/t.tm ponto ft.tet1ltt.trlvo nas datas que especifica. no 

MO de 2025. nt.t.s rept.tftlç&J.s p<lbllclts do Estado do Plt.tul, para tf'llnsferlr o ponto fscullstivo do 

Dia do Servidor Pübllco Estttdt1t.tl. -

CONSIDERANDO que a clala origina lmente prevista para 1erça-felra (28) foi antecipada 

para o dia anterior, com o objeUvo de otimizar as atividade& administrativa& e promover melhor 

aproveitamento dos recursos e da força de trabalho, com a organização racional dos dias não 

úteis. DECRETA: 

Art. 1• - É dcciarodo ponto loculliltivo no dta 27 (scgundo-tc1ro) de outubro de 2025, cm 

todos os órgãos o entidades do Administração Público Municipal. sem prejulzo dos scrvlços 

essenciais. sobre os quais dccidiré o titular doo respectivos órgãos e en1idades compelentes. 

Art. :r - Não serão in1orrompidos oo serviços essenciais do municlpio. tais como os 

serviços pUblicos de sal.ide do urgência e emorgõncia. setor de limpeza do ruas. avenidas e 

praças. vigilância de órgãos püblicos. diurnos e notumos. para os quais o an. 1º desle decreto 

não se aplica. 

Art. 3• - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em con1rário. 

Gabinete do Prefeito de $Ao José do Divino, Eslado do Pieul, em 23 de outubro de 2025 . 
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E STADO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE H U G O N APOLEÃ O 

OECRJ::.:ro N "' 077/ 202S HUGO NAPOLEÃ O - PI. O E 27 OUTUBl:t O OE 2025. 

Facuta o p onto 110s dins 2 1/10/2025 eni todr,.11 
()j,' ó rRão i · da A dminisrra('t1o Public a MUnlclpnl 
d e Hugu N"upolttú o - PI. 

O PREFEITO OE HUGO NAPOLEÃO- PI. no uso de suo.s a tribuições lcga ís, 
con fer idas pe lo A rt. 90, inciso XXVIII d a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que o dia d o Serv id or Púhlico é comemorad o an ua lmente c m 28 de 
o utubro: 

C ONSIDERANDO o n ecess idad e de o rg anizar o funcionamento d as re partições pUblicas 
municip a is~ 

CONSIDERANDO que no dia o d ia 28 de o utubro de 2025 re cairá cm uma terça fe ira, 
cque a antecipação do ponto facultatvo para o dia 27 de o utubro de 2 0 2S (segunda-fe ira) 
contr ib uirá p ara a o t imização d as a t ividad es adm inistr.itiva: 

DEC RETA , 

A.n . I º - Fica decretado an tecipação do ponto facult.Htvo do d i a 28/ 10 /202S. ( D in d o 
Serv idor Púb lico) para ser com emorado dia 27/ 10/20 25 . e m todos os 6rg.ão5: da 
A dminis tração Pública M unic ipal Direta. Ind ireta. e F u ncio n al. d o Poder Execut ivo d o 
M unicíp io d e H ugo Napo h:::i'lo - P I, sem p rcj u izo d os serv iços essenciais, sobre os quais 
decidi rá o órgão com ~tcnte. 

A rt . 2 º - Este D ec re to e n trará c m vigor a pa rtir d a data d e sua p uh licaçào. 

Regis tre-se 

Publique-se e 

C umpra-se 

GABINETE DO EXCEL E NTiSSIMO SENIIOR PRE FE ITO MUNI C IPAL D F. 

HUGO NAPOLE ÃO. E ~tado d o Piaui. aos v in te e trê$ d iW:J do m ês <l t: o utubro do uno J c 

d o is m il e v inte e cinco. 
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